
PODER lESIStniVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N°03 / 2025

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de ampliação da 

sinalização urbana para indicação dos bairros de Lindoia e dos pontos turísticos de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo garantir a segurança e a fluidez do 

trânsito. Elas ajudam a orientar os motoristas, indicando o sentido de circulação para os bairros e para 

os pontos turísticos de nossa cidade, o limite de velocidade, onde estacionar e a instrução de percurso.

Esta proposta não só ajudará a melhorar o trânsito da cidade como otimizar os acessos 

aos bairros, além de dinamizar (incentivar) o turismo em nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 2025.

tn
rè Oliveira Cozaro 

Veráador 1o Secretário

Juliano Joaquim Grani 
Presidente da Cânu

tato de Souza 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador Vice Presidente

João Henrique Pinto de Oliveira 
Vereador 2° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Artur Del Rio Condotta 
Vereador

Ana María Alves dos Santos 
Vereadora

Márcio Francisco Gomes 
Vereador
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